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                                                          ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2018.
 

INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO PARA DAR VISIBILIDADE À INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 




  	 Art. 1º - Fica instituído o mês de setembro como mês de visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência.
        §1º - Fica compreendido que no mês de setembro ações serão realizadas com objetivo de:
I - Promover a conscientização coletiva e individual sobre a necessidade do fortalecimento da participação social da pessoa com deficiência.
 II - Potencializar a participação social da pessoa com deficiência.
III – Difundir os direitos das pessoas com deficiência.
IV – Divulgar as mudanças e avanços das políticas públicas no que diz respeito a pessoa com deficiência.
V – Identificar as demandas necessárias para a efetivação da inclusão social da pessoa com deficiência. 
VI -  Tutelar debates, ações comunitárias e educacionais, divulgações em rádio e TV, palestras e produções de conteúdo motivacionais à inclusão social da pessoa com deficiência. 
	 Art. 2º - O Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei.
 Art. 3º - O executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

                                      Sala das Sessões, 20 de março de 2018.

[image: ]





                                                JUSTIFICATIVA

O objetivo deste anteprojeto de lei é gerar visibilidade a causa da pessoa com deficiência e promover ações em prol destas pessoas no mês de setembro de cada ano.
Neste mês comemora-se, no dia 21, o Dia Nacional de Luta das Pessoas com Deficiência, é vital incluir a realização de eventos para conscientizar a sociedade sobre a importância de ações que promovam o acesso à pessoa com deficiência.
O roteiro de atividades deverá ser desenvolvido a pautar debates, ações comunitárias e educacionais, divulgações em rádio e TV, palestras e produções de conteúdo motivacionais à inclusão social da pessoa com deficiência. 
[bookmark: _GoBack]Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta, pois tornar o mês de setembro, como mês de visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência possibilitará o conhecimento de novos recursos de acessibilidade. 
                                        

                                Sala das Sessões, 20 de março de 2018.
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